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LAURO DE FREITAS

CONTRATO N" 187/2tl23

Pelo presente instrumento, as partes ahaito designadas celebram o presente Contrato, mediante as seguintes
declarações e clúusulas:

Lif IT \Ç ÃO: Onpensa de l icitatüo n 054 2023. An 24. 11, da Lei 8 666 43 et An 2 Jo decrcto \1unicipal
o 4 108 20i8
PROCESSO ADill\ISTRATIVO: 12848 2021
DOT \ÇAO ORC A41ENTARIA: 06.0000.04 122.0002 2020 339010

I
0 0000

CONTRAT t.VTE: 310NIC ÍPIO DE LAURO DE FREITAS. inscrito no CNPJ. \3 42' 8!9 000\-40. com sede na
Praça Joño I hiago dos Santos. Centro. I auro de freitas BA neste ato representado por sua Prefeita Nra. iloema Isabel
Passos Gramacho.

CON TRAT ADA: ECO Ni%TEil ETIQt ETAN ADF%!\ \¾ LTDA. C%PI n'40 500 04: 000130. tom seth na kua
llay! n W9 Puaneuerras I auro de benas -HA Cl P 42 701-00 Edf klediterraneo lradc \1edu.al. kla I

Ii neste
3lu fepickenidd0 pdÌOk NCUs llON 000Millullia e PfDCUf3ÇOCs CDl 30C\o que abaixo subscrese

(LiCNULA PRiilEIR4 - OBJETO: (outraMçûo de empresa especiantada pma a sentetsaa de euquelas para
tomhamento p.stamoniaL ennforme espetukações abaixo.

IIAIInant' fliidNTITIABIT

1
Hi.il

l i
\¾P\R \ II)\\D\\fl \ltiP\lkl\\tlNI\ls PUsuta

resistenic auto .uksaa de alto nau de Otas.io com mealda,
sumpumento 45mm i .argura 10 * mn, a espessura 0 | non 1 undo

1 ½rance com emblema ,M Preleaura na coloras3o any nel com dem.n, Pt
de,ens es en, negato sendo o nome da PRLIEITI Rt DE
Lil RO Di fRFITik PilRiilÒNIO tedue t'e hars.» para

t , incia o em se juentMs o \R \\ l i \ \u \ll\l\lu Di

CLÃOSL LA SEGLADA - DOS PRAZON E DA ENTREGA:
1L U presente contrato tera , igência de 90 (notenta) dias. contados da data de sua assmatura.
11 A contratada se compromete a clotuar a emrega do objeto, no prato de etecução de 40 tuotental dias
110 local de entrega sera na Secretaria de Administraçào. Cemro Administrativo de Lauro de Helas. localiido la O
Ungadeiro Alberto Costa Matos. n 756, Bairro, Aracui. (T P: 42'02-010. Lauro de I reitas HA. no horario comercial das
07h às D:00h;
2 4 ( aso sebim constaladas madequações. lalhas ou mcorreçùes no lornecimento do ableto tica a connaMda ohnyada a

substittar no pra/o maumo de 24 f unte quatrol boras, sem onus para a t ontratante
2 5 ( aso a ,ubstitui 30 não otona no prato deleimmado no item anterior estara i t ontraMda liiennendo em all iso na

emrega e sinella a anheação das sançòcs

:6 lado, os custos com impostos. Maas. pedagios, fretes e demais despesa, qui. portemula ocone em setuo de
responsabihdade da empresa contratada

( LAt hl 1.-t TFRf flR t - f RI I ÉRION DF ACFITAf ÃO DO OBJETO:
'

1 O obieto da comratação sera considelado aceito somente apos contendo pelo sen o sponsatel pela Oscalzasno.
atendidas as especilicações e Latidlyùts eugidas neste centrato.

Página 1 de 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAlJRO DE FREITAS
iLØs objetos em desacordo com as especificações exigidas, não serâo aceitos, ficando ao encargo da Contratada a

substintição,

CLÁUSULA QL ARTA - PRECO: O presente Contrato tern o valor global de RS 12.fl0fl.0(i (dote mil reais).

CLÁUNCLA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO:
! O pagamento sera efeluado no prato de ate 30 (trinta) dias. a contar da cenincação de que o objeto foi aceito e

devidamente atestado. mediante a apresentação de Nota I iscal Fatura.
5.2 No caso de incorreçño nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal Fatura. .serño os mesmos restituidos à

adjudicatarni para as enrreções necessárias. nño respondendo a Prefeitura N1anicipal de Lauro de i reilas BA quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidaçào dos pagamentos correspondemes. Serão efetuadas as retençõe, na Eume dos
impostos. conlarme Legislação sigente. Nenhum pagamento será efetuado a CON1RAIAI)A. enquanto pendeme de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em s irtude de penalidade ou inadimpiencia contratuaL sem
que isso gere direito a acrescimos de qualquer natureza.

.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentaçño da nota tiscal fatura, ou dos documentos exigidos como condi So de
pagamemo por parte da Contratada. importará em prorrogação automatica do pruo de tenamento da obrigação do
L ODIMidOle

CIÂU%ULANEXTA - DAN RESPON%ABILIDADENDA CONTRATADA:
6.l. L umprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato:
0.2. ITeluar a emrega do objeto licitado em perfeitas condições. na Jala e local indicado pela Administraçäo. em estrita
observäncia das especiticavòes do pedido e da proposta;

4.3. Responsabilizar-se pelos s icios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os anigos 12.l3.l8 e 26. do Codigo de
Defesa do Consumidor (Lei 8.078 1990). implicando na obrigação de. a criterio da Admmistra 30. substituir. teputat.
COETigif, fdillOVCf. OU TCCOlisifUlf. Ù¾ 608% C\pfDSJA 00 pf3/O ITlà\lmO de 24 \\lllte e quatro) boras. o produto coni avarias
ou defeitos:
6.4. O omumcar a Administraçào. no praro maximo de 24 (\ mte e quatro) horas que amecede a data de emrep. 0, motir os
que impowihilitem o cumprimento do prain previsto, com devida comprovaçào:
6.5 Responsabilitar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhista,. pres idenciarios. nscais. comerciais. tata,

eter seguros. deslocamento de pessoat prestação de garantia e quaisquer outras que meidam ou tenham a mcidir na
execução do Lonlrato.
6 6 kuhstuuir. arcando com as despesas decorremes. os malenals ou sem os que apresentarem alterasoes. detenouções.
unper felsnes ou quaisquer uregulandades disclepaules as erlyencias do mstrumemo comocalono. ainda que constatados
apos o recebunento e ou pagamento
6 "

( umpur nyolosamente as notmas de segurança de uabalho e os demais ie;uíamentos merenles a confecç3o dos
produtos.
6.8. Assumir todos os gastos e despesas que se tizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes da
entrega do materiaL tais como transportes:
69. Providenciar o despacho. o transporte e a entrega dos materiais solicitados. as suas expensas sem qualquer onus para
a ( omratame. no endereço do solicitante. dentro dos pratos estipulados:
6.lu. Reparar. corngir. remoser. confeccionar ou substituir, as suas expensas. no total on em parte. os produtos que se

terißcarem com defeitos ou incorreçòes resultantes dos materials empregados. não sendo aceitos produtos obtidos por
meio de reaproteitamento.

OL ÁUNULA NÉTit14 - DAS RFNPuth4HILIDADE% DA (ONTRAT ANTl':
7

i Receber o objeto. Jisponibthiandolocal. Jala e barano
7 2 k entkar minuctosamente no prato tirado, a conforundade dos objetos recebidos com as especilkações constantes
do pedido e da proposta. para tins de aceitação e recebimento delinittros.
7 3 Etelual o pagamento no prato previsto contormè contrata.
7 4 l)C\ØÍ\ef IOÒO C QUdigUti bs.lii que estiser en! Jesacordo com as especil'icações definidas neste contrato solicitalido
C\pf JudifKOlc d NUd NUbalifUlÇàØ

lit113T à NUballlUIÇÜUdos befik QUC JpfewerliarCD1 dCICI(Os de IJhricação
LUDip]DÌld! L ÍÑCaËl/3F O LUlllpfldicilladas Obflyd UN dà EØØltà!dda. altakes de seit espcCI 111ellte dcNiellddo

L umpnr e th/cr cumprir o disposto nas
e

lausulas dette contrato
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE

LAURO DE FREITAS

C1ÁESULA OITAVA - FINCALIZAÇÃO:
8.1 \ Secretaria de Serviços Pùblicos liscalitara o comrato. designando o seindor abalw relauonado para ser o
responsavel pela liscaliraçào do contrato:
8.l.l. Nerudor Responsavel pela tiscalização do contrato: Jose Luit J. da Ndva. Cargo função: Fiscal de Contratos.
Matricula: 79 685.

( lÁlNL L A NON A - RECONIIEC'li1ENTO: A t \TRA
i AD \ reconhece os direnos do ( ON I R \ l \N i l em

opean a rescos3o admimstrataa Jeste pacto na forma Ja l el no 8 666 03 art

(l.ÃOSL LA DÉCIMA - PE%ALIDADEN:
10.1. t aso a ( ON TRA I ADA deixe de entregar ou apresente documentaçào thisa erigida para o certame. tenha ensejar

o retardamento da execação de seu objeto. não mantenha a proposta. falhe ou liaude na execução de contrato. \enha a

comportar-se de modo inidöneo ou cometa fraude tiscal. ficara sujeita as seguintes penalidader
I. \lulta de 1069 (Jer por cente; sobre o salor total. prensto neste instrumento:
II. Multa de mora de 0.I*o (um decimo por cento) ao dia. incidente sobre o salor total. previsto neste instrumento.
acrescido da multa de 10°o (der por cemo; de que trata a almea anterior, se un o caso. Jurante o penudo de atraso
injustitlcado objeto de licitaçào ou cumprimento de qualquer outra clausula contralual:
ÌÍl NUkpCil%ŠO [CinpOfüria de p3rliCIQUÇ O Cill iCÍlüÇàO C InlpCdÍnl¢DIO Ò¢ COnlfal3f COlll AdilllllÍ¾if3 30. pcÌU pf3/u JC 2

i001.5i UDON.

IV. Deciaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçño Pública enquanto perdurarem os motivo,
determinames na puniçùo ou ate que seja promovida sua reabilitaçño. perante a propria autondade yuc aplicou a

penalidade. que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Admimstração pelo juito resultante e apor decorndo
o prar:o da sanção aplicada com base na alinea amerior.
V. O pagamento da mulla prevista nesta cleusula será pago em Instituiçào Einanceiras credenciadas pela Prefeitura
N1unicipal. apo, emissüo do documento pertinente (DAM- Documemo Je Arrecadação \1amcipali. no prato de 10 ide/l
dia, uteis da intimação. entregando copia Jo pagamento na Tesouraria il micipal. O não pagamento da muita no prazo
pret isto ensejarà a sua execogno judicial
VL Os recursos das penahdades referidas nesta Clúusula caberño recurso. no prazo de 05(cinco) duis uteis da intimação
do ato. a Prefeitura MunicipaL a qual podera reconsiderar sua decisão ou nesse praro, encaminha lo det idameme
informando para decisão, demre do mesmo prazo.
10.1O des<.umprimento total ou parcial das obnyações assumidas pela t'()N I RA I AI)A. sem iustincativas aceitas pela
Administlaçúo. resguardados os procedimentos legais pertinentes. podero acarretar. isolada ou cumutainamente. as

sanções administrativas de adrertöncia, multas e impedimemo de hcitar e comratar com o municiplo:
10 3. As sanções administratsas serno aplicadas de acordo com a graudade das innacoes comendas pela
COkl RA I ADA. nos seguimes casos:
10.3.1. Advertúncia. nos casos de descumprimemo parcial do contrato. a criterio da Contratame:
10.3.2 N1ulta moratoria de 0.3 o urú, decimos por cento) sobre o talar da parcela inadimplida, a partir do V (primeiro)
dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do nunertal. ate o 30" (tngesimot dia:
10.3.3. Multa moratoria de 0.5"a (cinco decimos por cemo) sobre o talor da parcela inadimplida. a panir do O Grigesimo
primeirol dia de atraso na emrega ou atraso na substituição do material. ate o 60" E,etagesimo) dia. a partir do qual sera
considerada inetecução tolai da parcela. cumulada com mulla compensatóna de:He 15"o (qumre por centoi sobre o valor
do empenho e rescisào contratual:
10.3 4. Impedimento de licitar e comratar com o municipio, pelo prazo de are 5 icinco) anos, para as hipotese, pres islas
no art. I da Lei 10.520 2002.
10.4 Para as hipoteses de descumprimento parcial do contrato. sera aplicada muita compensatoria de are 10 "of dez por
cento) sobre o saior da Nota de Empenho. podendo ser cumulada com rescisno contraiual t onsiderar-se-a
descumprimento parcial do contrato. sem prejuito das demais hipoteses pi n islas na legislaçào:
a) a emrega de materiais disersos do especilicado no Termo de Referëncia ou do aterecido pelo hoitante em sua propo,ta.
b) a apresentação do., malenais em embalagem riolada ou com indicios de ma consenação. hipotese em que o

recebimento podera ser reicitado:
c) a entrega pareal dos materiais solicitados
10 J.l. A criterio da \dministrasão. na hipotese de descumprimento parcial. caso seja to meme. podera e objeto ar

aceno. sem prejuito du inulta compensatoria correspondente e glosa na Nota de I mpy Jo valor correspondenic a

parcela não cumprida.
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PREFEl TURA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
10.5 Para as hipoteses de descomprimento total do contrato. sera aplicada multi compensatória de ate is "a tytanze por
Cent ) ROÌlfe O \3 Of d3 NOl¿t AC Fillpeliho. podetido ser culliulado coni rescis;to caritratuaL ( olisiderarne-a
dCSCUlUpf111]CDIO 10tàÍ 60 COlllT3tO:

l a 1130 finteg3 dO (113terla! 40llCil3dd 00 a llŠO NUBSlÍlUlÇÕO de 1113lcTl3Í fe elladO. apOm Illpoidse pfc\ iNia 00 subt(Cin
103.3
Bd fcCllhû illjustincada em aminar a termo connatual ou receber a nota de empenho:

c) reinciJoncia nas hipóteses pres istas nas ahneas a eb do subitem 10.4:
10.6. Quaisquer das Sanções Administratir as poderão. a juito da Administraçào e havendo compabblidade. ser aplicadas
de forma concomitante:
10.7 O valor da multa podern ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor:
Hi.8. Se o talar do pagamento lor insunciente. fica o fornecedor obrigado a recolher a imponáncia der da no prato de
i 5 tyninze) Jias. comados da comunicação añeial:
10.9. L.sgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor. este sera encaminhado para
inscrição em dit ida ativa.
10.10. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação da, Sanções Administratiras. os pnneipios do des ido processo
legal e da ampla defesa. no prazo de ate 5 (cincol dias uteis a contar do dia em que tomar conhecimemo dos fatos:
10.1 I. A aplicaçào das referidas Sanções Administrativas nao obsta as responsabilidades legais da liciumte por perdas e

danos causados a Administraçào Publica
IG.l2. Em caso de não regularização da documemação entregue aneta à nota liscal. apos o decurso do prazo concedido
pela Comratame. o contrato sera rescind ido e scrú aplicada de multa de I?"o (quinte por centoi sobre or alor de empenho.

CLÃUNULA DÉCIMA PRIMEIRA - RENCISÃO: Constitui motivo para a rescisão admin tratha desic contrato. a

inliação a quak¡uer Je suas cláusulas. ou a ocorräncia das hipóteses previstas na am.igo 78 Ja Lei no. 8.666 93

CLÃONULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISL ACÄO PERTINENTE: Este contrato e regido pelu Lei n 8.666 93 e

demais normas de direito admimstralito peronemes.
E por estarem assimiustus e comratados assinam o preseme em 04 iguatro) rios de igud tear e rulidade iundica na
presença de duas testemunhas abaixo. elegendo a l oro de Lauro de Freitas como competeme paru decidir as questnes
oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas (BA). 19 de outubro de 2021

MUNIfÍPIODE LAt RO DE FREITAN/BA - CONTRATtNTE
Moerga Isabel Panos Gramacho - Prefeita

SECRFTARI \ MU (ÖfPAL DE ADMINISTRAfÀO - SEC\D
Aihon Florénciodos %antos - Secretário

ECO SYSTEM ET1 A AbŸ¾1\ AS LTDA - CONTRATADA

TE%TEMENH 45:

AG.OBS R.C
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